


Associação do Ministério Público do Estado da Bahia


ATA PRIMEIRA REUNIÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA AMPEB

Aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de 2012, às 14:00 horas, no Auditório J.J. Calmon de Passos do Ministério Público, situado na Avenida Joana Angélica, n. 1312, Nazaré, nesta Capital, a presente Assembléia Geral Extraordinária, ora aberta, é presidida pela Presidente da Diretoria da AMPEB, Dra. Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, e convocada nos termos do artigo 8º, alínea f, artigo 9º, inciso I, e artigos 10 e 18 do seu Estatuto. Pela Presidente, designada para secretariar a presente Assembléia, a Diretora Secretária da AMPEB, Dra. Silvana Brito Suarez, cumprindo o disposto no art. 13, caput, do Estatuto. Em segunda convocação, sob a presidência da Dra. Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti que abriu os trabalhos da Primeira Assembleia Geral Extraordinária, foi lido pela Secretária o Edital de Convocação n. 001/2012, com a seguinte pauta: 1-Discussão e deliberação sobre questões relativas ao Plantão Judiciário (critério de definição de escala; compensação; estrutura de trabalho; participação de servidores; segurança; matérias objeto de atuação ministerial e outros); 2-Discussão e deliberação sobre a verba de substituição; 3-Discussão e deliberação sobre a mútua. Os trabalhos foram iniciados, com a presença dos associados, consoante lista de presença que ficará devidamente arquivada na sede da Associação. A Presidente inicia os trabalhos e salienta que não temos quorum para deliberação, hoje somos 708 associados e o Estatuto da AMPEB pede 1/3 dos associados para qualquer deliberação. Informa que a comissão responsável pela Reforma do Estatuto irá convocar uma Assembleia no Centro Administrativo para deliberar sobre a reforma. Pede a permissão para fazer inversão na pauta, tendo em vista a presença dos associados aposentados e vai falar primeiro sobre a mútua. É um pedido que os colegas novos ingressem na mútua, para esta continuar existindo. Hoje somos 193 associados mutuários, para a mútua continuar existindo temos que ter no mínimo 210 mutuários. Pede que todos analisem o Estatuto da mútua, que foi reduzido em 2007 de 3% para 1% do subsídio de Promotor substituto, estando hoje no valor de R$ 193,00 (cento e noventa e três Reais), que só são pagos na morte de um colega. A Presidente ressalta que desde o início participa da mútua. Salienta que no momento da morte de um colega é um sufoco para os que ficam prestar contas e em 30 dias a família recebe cerca de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil Reais), antes era mais de R$ 100.000,00 (cem mil Reais). Por isso a mútua está deixando de ser interessante. Irá convocar uma Assembleia só para tratar da mútua para continuar com ela ou extinguí-la. Há três anos foram incluídos mais vinte colegas. Estamos convidando os colegas para participarem da mútua. Entrega o Estatuto da Mútua. Informa que o valor só é pago no momento da morte. Salienta que a expectativa de vida está aumentando no nosso país, vamos chegar a cem anos, todos com mais qualidade de vida, por isso conclama realmente os que não estão na mútua que defendam a mútua. Informa também que irá fazer reuniões regionais sobre isso. Saúda os ex-Presidentes da AMPEB Dr. Waldir e Dr. Janio. Ressalta que a Regional de Camaçari/BA pediu esta Assembleia para iniciar a discussão sobre o plantão e a substituição, sendo que vários colegas também ligaram. A colega Janina defende uma posição que devemos entrar com uma ação para buscar o direito a substituição em pagamento do período anterior. A Diretoria da AMPEB se divide, uns acham que a ação é viável, outros que é perigosa. No País inteiro, depois da provocação do colega Pacheco, houve a decisão da necessidade de lei para pagamento das substituições. Na maioria dos Estados já houve a aprovação das leis que tratam da substituição e os colegas estão recebendo. Na Bahia temos o Projeto de Lei encaminhado há dois anos pelo Procurador Geral, Dr. Wellington, sendo que este projeto não foi aprovado pela Assembleia Legislativa, no Acre também não foi aprovado. No Estado do Tocantins foi aprovado a lei que estabelece o pagamento das substituições e do plantão e os colegas estão fazendo jus a estes pagamentos. Atualmente, todas as Associações se preocupam com o ônus da sucumbência. Hoje, temos várias ações, que datam de mais de vinte anos e não recebemos ainda. Estamos tentando dialogar com a Procuradoria, dialogando, requerendo, recorrendo, indo ao CNMP. No entanto, as ações judiciais são o último recurso. Existe várias estratégias. Informa que não temos uma opinião formada, mas o que for decidido que a AMPEB ingressará em Juízo com ação. Avisa que quem tem problema com a Receita Federal, relativo a URV, que uma Turma Julgadora dos processos que tiveram provimentos parciais, que só temos 5 (cinco) dias para Embargar. Salienta que o documento conta 15(quinze) dias para o Recurso, mas que o prazo dos Embargos é de cinco dias. Pede a todos que já foram julgados que fiquem atentos. Reforça que a divergência de julgamentos nos favorece. Recentemente, temos uma Turma julgadora que está suspendendo os julgamentos para esperar a decisão do STF. Hoje, já temos 21 (vinte e um) casos julgados totalmente favoráveis, pedindo para não pagar nada. Informa que se encontra no caso que foi suspenso, mas a maioria dos julgamentos é tirando a mútua e 75% dos julgamentos é de deferimento parcial do recurso interposto. Informa que esta semana mais oito colegas receberam a intimação do Recurso e que a AMPEB está interpondo Embargos dessa decisão e o prazo é de 5 (cinco) dias. Pede para todos quando receberem a intimação ligar para AMPEB. Inicia a pauta com a substituição e questiona a plenária se querem primeiro ouvir Dr. Manoel Pinto e Dr. Márcio ou, de logo, iniciar as discussões. A plenária informa que prefere ouvir Manoel Pinto. A Presidente pede que os colegas depois se inscreva, pois já temos inscritos a colega Janina e Márcio Fahel. Salienta que a Regional de Camaçari/BA chegou a pedir a convocação da Administração, mas a AMPEB não tem poderes para esta convocação, foram convidados o Procurador Geral, a Secretária, o Chefe de Gabinete, o Corregedor, os Procuradores Adjuntos, a fim de explicarem a situação. Informa que há três meses foi designado o colega Tiago Quadros para estudar com a Colega Janina o assunto, sobre a viabilidade para o ingresso de uma ação judicial, uma vez que o assunto também está na pauta da CONAMP e vê que outras Associações não ingressaram com a Ação Judicial. Informa que existem situações que se deve agir logo, como em relação ao ATS, mas que existem situações, que repercutem no Brasil inteiro. A CONAMP pede que cada ação a ser entrada no CNMP seja com calma, porque o Conselho tem sido duro. Salienta que a cautela é necessária. Informa que o CD com a palestra do Professor Greco encontra-se disponível na AMPEB e uma Revista de Temas Jurídicos e que esta semana irão receber a Revista dos Convênios da AMPEB e adesivos para serem colocados nos carros ou plastificarem para servir como forma de identificação no Sítio São Paulo, uma vez que estamos com vários imóveis ao redor. Recentemente, fizemos uma reforma no Sítio, estamos com móveis novos e estamos pedindo para usar o adesivo como identificação, Em Minas Gerais e Goiás foi colocada a identificação biométrica. Cada colega vai receber tês adesivos, cada um tem direito a levar convidados, mas não pode a situação de um convidado ir a uma festa e passar a frequentar o Sítio sozinho, sem a presença de um associado. Os associados podem levar a família, amigos, fazer confraternizações, isso é importante para o Clube, mas é muito importante que tenhamos controle da frequência do Sítio São Paulo. Salienta que é uma honra a presença de Dr. Novis, ex-Presidente da AMPEB. Informa aos aposentados que está enviando a estes cópia do requerimento formulado ao Procurador Geral de Justiça, uma vez que o Tribunal de Justiça está pagando a PAE aos magistrados aposentados e fez o mesmo requerimento ao Dr. Wellington e deve estar apreciando este pedido. Passa a palavra a Dr. Manoel Pinto que inicia falando sobre o tema da substituição, um tema conhecido de todos, que deve ser analisado o enfoque coletivo para fortalecer a postura e consequentemente as reivindicações, sendo necessário que todos conheçam os antecedentes do tema. A exemplo da provocação de um membro do Ministério Público da Bahia, o CNMP enfrentou a situação e em um voto e em acórdão, proferido posteriormente, vem a concordar com a premissa que é comum a todos, que ao Estado é vedado se enriquecer do meu trabalho sem me prestar a devida contraprestação, como também não é permitido a execução de trabalho gratuito e que a minha atividade de Promotor em mais de uma Comarca em mais de uma designação, ou seja, como substituição, consequentemente, gera mais uma atividade, mais um serviço, mais um labor. Portanto, as premissas que levam a conceber a ideia de substituição, as justificativas que possam autorizar as reivindicações, é uma posição unânime, inexiste qualquer tipo de dissenso, são premissas básicas, comuns a esta característica. A situação começa a ganhar divergência de interpretação na atribuição de resultado, ou seja, fato concreto é que hoje todos que trabalham em outras substituições e por isso não e estão sendo remunerados, esta atividade está sendo compreendida dentro de sua função originária, atribuição inicial e assim se compreenda, porque este procedimento se iniciou com a provocação do colega Tiago Alves Pacheco, o CNMP decidiu e disse: “Do exposto, conheço pelo pedido, pois satisfeitos os presentes de admissibilidade e voto no sentido de reconhecer a necessidade de executar as parcelas referentes a substituição ou exercício cumulativo de atribuições do subsídio mensal, observado o limite do teto remuneratório, nos termos da Resolução n. 09 do CNMP. Voto ainda, no sentido de recomendar ao iminente Procurador Geral de Justiça, a quem é facultada a iniciativa, que encaminhe Projeto de Lei à Assembleia Legislativa do Estado da Bahia, a fim de regular o exercício e pagamento da verba de substituição ou acumulo de atribuições dos membros do Ministério Público do Estado da Bahia, naquele Estado, dentro das atribuições orçamentárias e respectivo respeito a lei que rege a responsabilidade fiscal. Por que, assim se posicionou o CNMP, na sua fundamentação, além do já exposto, que é ponto comum, de que o estabelecimento desta obrigação de pagar, ela decorre de uma necessidade imperiosa de lei, que assim estabeleça. Pelo princípio da reserva legal, da legalidade. Ou seja, sem lei que me obrigue a pagar a remuneração. A substituição eu não posso pagar. Salienta que tem conhecimento de que o Procurador Geral encaminhou o Projeto de  lei à Assembleia Legislativa, neste sentido, propondo para a atividade da substituição, que tenha remuneração de 20% (vinte por cento) do subsídio. No entanto, esta lei, ainda não foi aprovada, encontra-se na Assembleia para apreciação, votação e posterior aprovação, se assim for o caminho dela. Mas, enquanto isso não venha a acontecer, é que gera a inquietude, a reivindicação de que o assunto possa ser demandado e enfrentado, para se instituir uma forma que garanta a percepção imediata do trabalho como substituição, ou que se preserve, que não perca este trabalho como substituição, porque o tempo está passando e a prescrição é indiscutível. Ou, que se encontre uma forma, ainda que intermediária para que a Procuradoria, enquanto espera a aprovação da Lei, possa viabilizar os respectivos pagamentos. Esta situação, qualquer um que possa buscar elementos informativos sobre o assunto, vai esbarrar na mesma perspectiva: a necessidade de lei, que venha lhe instituir como obrigação da Administração pagar a substituição. Mas, não podemos afastar as concepções jurisprudenciais, de que eu não posso trabalhar para o Estado sem receber a devida contraprestação. O enfrentamento pode tomar duas vertentes, uma vertente, que alguns defendem, com um trabalho muito bem feito por uma Promotora: é que se para de forma imediata para uma ação judicial, que irá expor o direito que acabei de sumariar e pleitear a devida recomposição como parcela indenizatória e como indenização o pagamento. Ao se judicializar o tema, tem que se submeter perante o Judiciário, a um processo de conhecimento, com necessidade de produção de prova específica, acredita, que, neste caso, uma simples certidão da administração, atestando o exercício das substituições, já seja a mínima prova necessária, sem necessidade de produção de provas em audiência e levar ao conhecimento com sentença, recursos de ofício, ou apelação, até acabar a ação e quando acabar a liquidação, com apuração de valores e partir para uma Execução concreta, buscar valores e por ser devedor o Estado da Bahia e não o Ministério Público, submeter ao processo do precatório, sem se esquecer de que o direito não é consagrado e sim discutível, com base nas premissas básicas, mas não tem a lei e quem vai julgar é um juiz, cuja decisão não podemos adiantar qual será. Podemos sim afirmar que compartilhamos da compreensão de que a procedência de uma ação desse tipo seja o caminho mais sensato, sem garantir o resultado. A ação judicial é um dos caminhos, mas pensando como advogado, que visa buscar elementos para efetivar mais concretamente o direito de cada um, mas se viabilizar uma forma alternativa de se viabilizar o direito, prefere optar por esta. É certo que um mês a mais é um mês a menos, devido a prescrição, mas entende, como mais uma solução alternativa, que é uma situação a ser avaliada. Já que existe este primeiro procedimento no CNMP, com decisão firmada para reconhecer o direito, a percepção é procedente, necessitando de lei que lhe autorize o pagamento, renovaria um novo pedido ao Conselho. O Procurador Geral já cumpriu a sua função, fez o projeto de lei e encaminhou. Só, que, de lá para cá, a efetividade não aconteceu. Então, este novo pedido, seria para que o Conselho instasse o Procurador Geral a providenciar, a buscar a tentar dar efetividade a este direito. Como? Dentro de uma capacidade orçamentária, de uma previsão de receita. Salienta que já viu o CNMP, à época da discussão dos subsídios ler um voto do CNMP, cujo tema era a lei que veio a instituir o subsídio com a reforma da Constituição Federal e as leis estaduais, que lhe implementaram. Existe uma vacância entre o tempo e outro, consequentemente, esta vacância se não tem lei, não posso pagar. E o CNMP veio com uma solução interessante. Tem que receber a parcela, como recebo? Indenização. Como indeniza licença prêmio em pecúnia, férias, ATS, PAE. As parcelas indenizatórias são remuneradas e como possuem natureza indenizatória não tem como submeter a todo aquele trâmite de remuneração salarial. Está remunerado com uma verba que já existe. Então, a ideia é esta pedir ao CNMP, a fim de que instasse o Procurador Geral a providenciar mecanismos, se esforçar para que fosse feito o pagamento, enquanto não se tem a aprovação da lei como natureza indenizatória da parcela. Se, assim não fosse, por exemplo, por essa linha, mas algum outro mecanismo, que pudesse a ser traduzido para reconhecer o direito, para trazer para cá uma nova prescrição, reconhecer o direito do retroativo e construir um marco novo de cobrança do direito reconhecido. Ou seja, tentar não deixar apagar um pretérito trabalho já efetivado por cada um. Esta é mais uma opção. Entende que ambos os procedimentos tem as suas posições favoráveis e desfavoráveis, no seio de sua individualidade de cada um, o que vai ter mais proximidade com a judicialização ou com a busca do sistema administrativo. Ambos têm seus efeitos diferenciados e aí com o apoio da AMPEB e do Procurador Geral de Justiça unir forças para tentar fazer esta efetivação do direito. Este direito não é específico do Promotor, por exemplo a Defensoria Pública tem lei específica que garante esta remuneração. Então não se discute. O que vai permear a discussão é a necessidade de lei que autorize o pagamento como verba salarial, como subsídio integrado ao seu monte, mas o que se discute hoje é o esforço que se pode fazer para viabilizar este pagamento, enquanto esta lei não chega. Esta é uma introdução do tema. A Presidente relembra, que todos recebíamos substituição, mas antes do subsídio. Houve um acordo, quando participaram deste acordo a AMAB e a AMPEB, a fim de que fosse incorporada a substituição dentro do salário, logo depois veio o subsídio. À época esperávamos que a correção seria anual e estamos há seis anos sem aumento, perdendo o nosso poder de compra. O Congresso não coloca no orçamento nem a verba do Ministério Público nem a do Judiciário. Quando o colega Tiago levou o problema ao CNMP a nossa preocupação era que não sabíamos a opinião do CNMP e o CNMP disse que tínhamos direito, mas que tinha que ter a lei e não disse qual a percentagem. A AMPEB, à época, encaminhou uma proposta de Projeto de Lei ao Procurador Geral de Justiça, indicando 20% (vinte por cento), a AMPEB sempre pede mais e Dr. Wellington enviou o Projeto de Lei com 20% (vinte por cento). Há cerca de um ano nós visitamos a Assembléia pedindo encaminhamento a este Projeto e foi-nos dito que não tinha Relator. Não passa nada sem o impacto orçamentário. Salienta que tem defendido no interior que 20% (vinte por cento) é muito, porque seria 20% (vinte por cento) do subsídio de promotor substituto, mas quem pode dizer que é muito ou não é a Administração Superior. Informa que está fazendo um estudo sobre o auxílio moradia, sendo que os Estados que estão pagando 20% (vinte por cento) dá aproximadamente R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos Reais). Esta Assembleia é para isto, caso Dr. Wellington nos diga que vai retirar o Projeto, ou colocar outro com outro valor ou se  vamos aprovar um valor menor. O Projeto de Lei foi com 20% (vinte por cento). O CNMP não disse o valor. Tem Estados que recebem 5%, outros 10%, outros 15% e um Estado 20%. No caso de Judicialização temos que saber quanto vamos pedir. Temos outra discussão: É uma ação coletiva ou individual? A Presidente informa que as discussões estão abertas. Colega Janina inicia informando que a Defensoria Pública tem a previsão de pagamento de 1/3. Diz que está angustiada com o tema, tendo em vista a prescrição. Ressalta que temos que tomar uma atitude judicial, administrativa ou no CNMP. Informa que estudou sobre o tema com base no voto do CNMP, que foi suscitado pelo colega Tiago Pacheco e foi colhendo argumentos. Salienta que já existe na nossa lei previsão de pagamento de substituição, para quem substitui para cima, o que fere o princípio da isonomia. O inicial substituindo intermediário, a intermediária substituindo final ou auxiliando está recebendo, só não acontece a paridade para baixo, portanto já está havendo uma quebra da isonomia. Então, já existe um argumento para ser pago, seja por decisão administrativa do Procurador Geral de Justiça, independente da aprovação da lei. Salienta que quando Dr. Manoel falou que muda a natureza jurídica, apenas enquanto a lei não vem, quando a lei vier será como remuneração. Enquanto a lei não vem será como indenização. O Procurador Geral de Justiça poderia fundamentar e pagar administrativamente? Vamos tentar por ação judicial? Ou CNMP? Mas será a título de indenização pelo serviço prestado, como contraprestação. O voto do Relator diz muitas vezes que está havendo uma violação a Declaração Universal dos Direitos do Homem pelo princípio da vedação do enriquecimento ilícito do trabalho alheio, inclusive fundamenta no Estatuto dos Funcionários Públicos, na lei 8.112, que consta que é vedado o exercício de qualquer labor do servidor, sem que haja uma contraprestação do Estado. Com base nisto, embora Tiago Pacheco houvesse suscitado que houvesse o pagamento, o Relator se omitiu a este pedido final. Ele recomendou que o Procurador Geral de Justiça fizesse a lei, mas ele nem consentiu, nem negou a possibilidade do pagamento. Por isso, Dr. Manoel Pinto entende que pode colocar a matéria de novo no CNMP. Mas, vem a dúvida sobre a estratégia. Se houve uma omissão, é razoável outro questionamento no CNMP? Tudo indica que é uma decisão política. Eles vão concordar? Seria preparar um argumento contra nós, caso eles venham a negar. Na ação judicial, nós já teríamos um argumento contrário, preparado por nós. Porque, se eles quisessem que o pagamento fosse efetivado, como todo o voto do Relator é nesse sentido, da proibição do enriquecimento ilícito, ele teria auferido o pagamento a título de indenização, como em outra ocasião o CNMP já o fez. Mas, ele simplesmente se omitiu, apenas recomendou e não resolveu o nosso problema. Ao analisar a matéria, além de observar que existe a previsão de pagamento de substituição, só que com quebra de isonomia, o Relator diz, no seu voto, que não poderia determinar o pagamento para diante, porque isto depende de lei e isto ele não pode, através de uma decisão, um procedimento de controle administrativo, fazer as vezes de legislador, mas poderia ter determinado o pagamento a título de indenização. Tiago fundamenta na Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, no artigo 50, que fala que a lei poderá prever o pagamento ao Membro do Ministério Público, quando atuar e tem lá vários incisos, lá dentre estes incisos, tem um que fala que a lei poderá prever o pagamento no exercício da substituição e outro inciso no mesmo artigo fala que a lei poderá prever o pagamento da contraprestação, quando do exercício da função eleitoral. Ora, se não está enganada, nós recebemos o pagamento do eleitoral e não tem lei específica, tem uma Resolução do CNMP, que não fala sobre a lei, uma lei específica, que fala no percentual, inclusive a Secretaria desconhece. Nossa lei é com base na Lei Orgânica Nacional, que prevê expressamente a substituição. A nossa Lei Complementar, com todo este transcorrer histórico, com a Emenda 16 de 2001, foi criada a PAE, a Parcela Autônoma de Equivalência, sendo previsto que as substituições fossem incorporadas à PAE. Era paga a substituição dentre as verbas que estavam na PAE, com outra nomenclatura, diversas indenizações estavam sendo pagas. Estava havendo o pagamento da substituição, dentro desta parcela, com esta alcunha, quando veio o subsídio, incorporou tudo, mas se olvidou de tirar a substituição daí. O CNMP já disse que é vedado o enriquecimento ilícito e que tem que se pagar. A substituição não pode ser incluída nestas parcelas, a PAE é uma verba de representação. O que pensa, é que existem argumentos para pagar, seja a que título for, desde já, independente de lei, a título de indenização. Salienta que Norma sugeriu a realização da Assembleia em tem que ser feita, porque estamos em uma entidade de classe e a classe tem que decidir, se quer tomar providências e de que forma, se vai judicializar uma ação  ou se administrativamente. Ë um ato do Procurador Geral, que no seu entender pode ser feito, desde já, porque já há a previsão de pagamento para cima, só não há para o lado e para baixo. Nem que o pagamento não seja feito agora, mas que se consiga interromper a prescrição das parcelas. Poderia ser feito um novo pedido de providência ao CNMP e esperar de lá uma decisão política ou tentar judicialmente, buscando uma indenização, esperando uma decisão de um juiz, que está na mesma situação Manoel Pinto Salienta que diante da exposição de Janina, percebe-se que não há nenhum tipo de discordância, que a parcela é um direito a perceber e é importante que o tema seja debatido. De que forma eu posso propor para viabilizar a efetivação deste direito? Ou seja, quando foi sugerido a idéia de um novo pedido de providência ao CNMP , é para isso, pois eu não posso dizer a disponibilidade orçamentária da Procuradoria. Porque mandar pagar é fácil, difícil é executar este pagamento. A Administração tem este papel importante para tentar se colocar a disposição para encontrar este mecanismo. Janina salienta que mandar pagar não está sendo tão fácil assim, porque está havendo a prescrição. O subsídio já vigora há seis anos e o último ano já prescreveu, então temos que de qualquer forma interromper a prescrição. A questão é: se for ao CNMP, vale a pena? Como se estivéssemos em duas vias. Tiago tentou isso e o CNMP se omitiu. E se vier de lá com a resposta de que não pode, de que depende mesmo de lei, e aí? Vamos entrar com uma ação judicial, já com uma resposta negativa pronta? Manoel Pinto Salienta que aí que entra a sua sugestão de efetividade do Direito. Porque não é nada indiscutível. Proposição para se concretizar, em que linha? Sabe que um mês a mais é um mês a menos. Se possível fosse, a Administração certificar, hoje, a sua atividade, em substituição, em quanto isso resultaria em atividade e em perspectiva de indenização, com isto se construiria um novo marco de prescrição. Janina questiona: No CNMP se consegue interromper a prescrição? Manoel Pinto Não. No âmbito administrativo. Se a Administração me reconhece o direito hoje, eu poderia, hoje, usar como marco interruptivo para começar daqui para a frente. Um exemplo, a Administração certifica que você trabalhou em várias Comarcas em substituição e teria o direito a receber determinado valor. Daquele momento sugeria o marco da prescrição para cobrar que ele cumpra aquela situação. Janina. A questão é se vai haver a interrupção da prescrição com uma mera certidão? Entende que isso vai ser mais uma questão a se discutida no processo judicial, posteriormente. Entende que se entrarmos com a ação, pede-se e a qualquer momento pode haver uma transação entre as partes e o Estado resolver pagar, ainda que não pague tudo de uma vez. Porque a sensação que se tem é que nós só vamos conseguir o pagamento da substituição depois que pagar a PAE e a PAE vai demorar e a verba de substituição está prescrevendo e não dá. Manoel Pinto. Pede uma reflexão de ordem, que vale sempre a pena: Das consequências dos nossos atos. Ë a lei da física de a cada ação, corresponde uma reação em contrário, na medida em que judicializar o tema, entende que é inafastável o Estado pagar efetivamente, sob pena de violar a ordem dos precatórios. Judicializou, o caminho é um só: sentença e precatório. Se eu pago efetivamente, eu burlei esta fila. Entende que o Estado não correria este risco, de tendo uma ação judicializada, para discutir o tema, mesmo que a sentença que obrigasse a pagar ele não iria correr o risco de pagar administrativamente e alquém dizer que foi ferida a fila dos precatórios. Acha difícil. Janina. Quanto a isso concorda. Questiona a interrupção da prescrição, que no CNMP e administrativamente não conseguimos e que um ano já se passou. Quanto tempo vamos aguardar? A lei virá? Nossa lei não está com previsão do pagamento retroativo. Vamos continuar com o problema. Devemos ir atrás ou não? Manoel Pinto. Talvez, fazer um esforço para que tenha uma Emenda a este Projeto de Lei, para que haja a previsão de pagamento do retroativo. Janina Salienta que também não interrompe a prescrição, porque só vai valer com a aprovação da lei. Norma informa, que após a convocação desta Assembleia Geral o Procurador Geral foi a Assembleia Legislativa e pediu a aprovação da Lei. Questiona a Márcio Fahel se tem alguma notícia?  Márcio Fahel informa que o Procurador Geral está fazendo parte de uma mesa em um Congresso, que se realiza em Salvador, com a presença do Ministro Ayres Brito e a Ministra Eliana Calmom. Informa que Wellington este na Assembleia Legislativa com Vicente e reiterou ao Presidente da Casa o pedido de agilidade da Assembleia. Coloca também como inquestionável a necessidade de se restabelecer um parâmetro mínimo de justiça, já que o Estado realmente aufere o nosso trabalho e não manifesta um pagamento correspondente, então este enriquecimento sem causa é algo inquestionável. Salienta que o Projeto de Lei foi encaminhado nos primeiros dias do primeiro mandato e até o momento não se conseguiu uma medida mais efetiva. Nesta visita, ele reiterou, inclusive temos um outro Projeto que é importante para todos nós s respeito do plano de cargos e salários dos servidores. Precisamos de união e estratégias. Ressalta que Manoel Pinto é muito feliz nas suas colocações, às vezes gera perplexidade de quem o ouve, porque traz um pensamento reflexivo. Ele não traz o que se quer ouvir necessariamente, ele sempre coloca ponderações valiosas, estes cuidados, porque de fato, tudo que nós fazemos pode  ter uma consequência desfavorável. Enfim, até essa ideia de se rediscutir o percentual que está em nosso Projeto de Lei, pois  é algo que a Assembleia deve deliberar e, se for o caso, encaminhar ao Procurador e ouvi-lo. O que pode dizer neste momento é que o Procurador quer resolver isso com a máxima urgência e não dispensa a ajuda da nossa importante AMPEB. Norma Questiona a Márcio, se ele sabe informar se foi feito o estudo do impacto orçamentário, porque na visita da AMPEB a Assembleia Legislativa, o Presidente, Marcelo Nilo, disse que só colocará em pauta o Projeto, quando fosse apresentado o impacto orçamentário, que isso geraria para o Estado. Ele disse, que não seria um problema, que na mesma hora, em um acordo de lideranças, que se conseguiria a aprovação. Há uma ideia do impacto orçamentário? O Governo já sinalizou uma negativa? Márcio Fahel. Informa que não há uma negativa do Governo. Não tem aqui os dados, tem tudo pronto. Acha que a questão é mais do que estamos vivenciando, dos espaços de paralizações. Existe um impacto, claro, mas passível de enquadramento no orçamento. Sérgio Mendes. Informa que o impacto é fácil de calcular. Hoje são 250 vagas na Instituição. Se todas são passíveis de serem substituídas, um impacto é de aproximadamente um milhão de Reais mês, R$ 12.000,00 (doze mil) ano, ao percentual de 20% para todos. O que parece significativo. Se filia a ideia de que o valor cheio seja excessivo. Entende que podemos analisar sob o aspecto coletivo. Salienta que acabou de substituir a Colega Sheila Costa, que não lhe trouxe grandes impactos no seu volume de trabalho diário. Entende que a substituição na capital pode ser um valor um pouco menor. Sabe que tem Colegas no Oeste, que fazem substituições a 250 KM de distância, que têm duas, três substituições. Portanto é um trabalho maior, por exemplo do que foi o meu agora. Afirma que talvez esta discussão da Administração com a AMPEB possa reduzir o impacto orçamentário. São questões administrativas a serem tratadas. Em um olhar coletivo, podemos chegar a uma outra formatação de forma a viabilizar, pois os colegas no interior têm um ônus muito maior na questão da substituição que os Promotores da Capital. Gostaria de chamar a atenção, que lhe parece que o Conselheiro Achiles Siquara, em um voto, numa situação específica de substituição do Ministério Público de Sergipe reconheceu o direito de pagamento administrativo, sem lei. Não tem certeza, mas a AMPEB pode averiguar com o colega Achiles, com base no princípio da impossibilidade de enriquecimento ilícito do Estado. A Presidente informa que o Estado de Sergipe é um dos Estados do Nordeste, que está pagando auxílio moradia em 20% (vinte por cento). Tudo de Sergipe está previsto em lei. O Ceará está com convocação para uma visita ao Procurador Geral de Justiça, para que eles paguem. Reafirma, que onde não tem a lei, a substituição não vem sendo paga. Quem voltou a pagar foi o Estado de Tocantins, com base na Recomendação do CNMP à Bahia, a Associação encaminhou o Projeto de Lei para pagamento da substituição, houve a acolhida da Procuradoria e a aprovação da Lei, voltando a receber. O Acre não está pagando e vários outros Estados também não estão pagando. A nossa discussão é porque, recentemente a Associação do Rio Grande do Sul perdeu uma ação e foram R$ 880.000,00 (oitocentos e oitenta mil Reais) de ônus de sucumbência para a Associação. Nossas ações são com valores altos, por isso tudo tem que ser discutido com a classe. Há uma repercussão grande. A própria Diretoria ficou em dúvida, uns são a favor da ação, outros ficaram na dúvida. Os advogados estão estudando o assunto. Temos que pensar nas consequências. Se não seria mais fácil com um novo diálogo com a Procuradoria, conseguir baixar o percentual e aprovar o Projeto e buscar o atrasado, ou ir logo buscar o atrasado? Quer que a classe ajude neste sentido. Quando viaja pelo interior, os Colegas entendem que 10% (dez por cento) é muito pouco, 15% (quinze por cento) mais ou menos. Por isso, apresentou a proposta de 20% (vinte por cento) para encontrar um termo de negociação. Hoje, para enviar uma nova proposta ao Procurador Geral, não pode sem antes conversar com a classe, com o Procurador Geral, a fim de que este sinalize se há a possibilidade de aprovação com um percentual menor. Na região de Guanambi, um colega disse que iria parar de fazer a substituição e eu pedi calma, que não era assim, que ele tinha que comparecer. Manoel Pinto Ressalta, que já que o incômodo é fazer a substituição sem receber uma contraprestação, pois esta atividade demanda um custo, um excesso, porque não se pensar então que venha um ato a impedir que aconteçam as designações das substituições, até que venha a aprovação do pagamento das substituições, entende como mais uma possibilidade.  A Presidente informa que a substituição é uma obrigação funcional. Tiago Quadros Informa que só para observar este contraste de substituição entre a Capital e o interior, que na Paraíba eles utilizam percentuais distintos para a substituição, 10% (dez por cento) para a capital e 12% (doze por cento) para o interior, é uma diferença pequena, mas eles sentem que há uma diferença no exercício da substituição Márcio Fahel salienta que pelo que ouviu internamente é possível o enquadramento, caso a lei venha a ser aprovada pela Assembleia e sancionada pelo Governador. Claro que para ser possível o enquadramento com qualquer nível de suplementação orçamentária. Não é que tenhamos todos os recursos para garantir de forma ampla o pagamento de uma gratificação dessa natureza, mas com qualquer nível de suplementação seria suportável este pagamento, com os cuidados que tenhamos que adotar. A Acha que esta ideia de Tiago de pagamento diferenciado das substituições entre Capital e Interior deve ser amadurecida, porque quem substitue na Capital sabe que é diferente do Interior, onde se assume várias atribuições e responsabilidades. Só para concluir, em março de 2010 tínhamos 192 Promotorias vagas, hoje são 99, com o ingresso dos 93 Promotores de Justiça com os dois concursos. O Tribunal de Justiça desativou 41 Comarcas, 51 Promotorias de Justiça não possuem Juiz Titular, mas a substituição existe. A informação relevante sob o ponto de vista orçamentário é de que em março de 2010, tínhamos 192 Promotorias e hoje temos 99, isto de algum modo é favorável. Sérgio Mendes esclarece que o dado que lhe foi passado, foi o que, em fevereiro estava no portal da transparência, entre inicial, intermediária e final. Questiona a Márcio, se estes dados não são só sobre as Promotorias iniciais? Porque a substituição ocorre na inicial, na intermediária e na final. Márcio Fahel esclarece que os dados são sobre as Promotorias iniciais. Sérgio Mendes ressalta que o pagamento da substituição ocorre também nas Promotorias Intermediárias e Finais. O total de vagas no portal das transparências era de 240 vagas Roberto Gomes Esclarece que o cálculo não é este, pois nem todos recebem substituições, pois temos colegas que exercem duas, três, quatro substituições, reduzindo o cálculo. Concorda com Norma com a questão da estratégia para um pacto, não por conta do valor, porque se entra alguém na carreira vai ficar mais caro. As substituições são mais baratas. Entende que para o Estado é muito menos uma questão financeira do que uma referência, do que efetivamente quanto custa, porque um Promotor é muito mais caro que uma substituição. Para o Estado é melhor, está ganhando em cima disso. Norma salienta que a substituição está vexatória no interior, por isso os colegas defendem 20% (vinte por cento). Se estrategicamente pode haver uma redução, ou entrar com uma ação e pedir os 20% (vinte por cento), pois temos que ter uma base de cálculo para pedir. O Diretor Tiago Quadro foi incumbido de fazer um estudo juntamente com a colega Janina, pesquisando no Brasil, quem paga mais, paga 20% (vinte por cento) e a Defensoria Pública paga 1/3, como se pagava no passado, mas era no salário base, não era no salário cheio como agora é o subsídio. Este estudo já foi repassado para Manoel Pinto. Roberto Gomes. Salienta que, no passado, a maneira que nós tínhamos de aumentar o osso salário era o pagamento da substituição. Todos os Promotores substituíam, foi um acordo, como todos receberiam, porque o salário estava muito baixo, foi feito um acordo para que fosse incorporada a substituição. Foi criado para resolver o problema do salário baixo, os mais antigos lembram disso. Acha que o escalonamento seria uma situação interessante. Acredita que com conversa com o Procurador Geral teriam sido encaminhados dois Projetos um com 20% e um escalonado. Pela Presidente foi informado que só há um Projeto. Roberto Gomes que acha, que então tem um Projeto escalonado para ser encaminhado. Apresenta uma ideia, com uma substituição valor x, com duas substituições x mais um. A Presidente informa que no Brasil inteiro isto não ocorre. Só há pagamento de uma substituição. Márcio Fahel esclarece que o que se faz em alguns Estados é o pagamento de 1/60 (um sessenta avos) a cada dia de substituição, com o máximo de 20% (vinte por cento) e se cálculo o valor do dia. Yuri salienta que só quer esclarecer a Janina, quando esta falou que não tinha a lei da substituição da gratificação eleitoral, que quando se fixou o subsídio, na mesma lei, um artigo prevê a diminuição da gratificação eleitoral, que era de 30% (trinta por cento) para 18 ou 16%. A segunda é que o cálculo não é tão simples, pois têm que se pagar substituição por doença, licença maternidade, férias, licença prêmio. Não se pode ter uma certeza do valor exato. Deve-se fazer uma média dos últimos anos. Salienta que substitui no interior, a 90 Km da sua Comarca, uma diferença significativa e uma substituição de Comarca inicial, onde se pega todas as atribuições, improbidade, crime, infância, meio ambiente, cível. Acha que a diferenciação é justa. Norma salienta que a preocupação é que o CNMP, diante de qualquer Reclamação, não quer saber se o Promotor está ou não recebendo gratificação. O Promotor responde processo. Está defendendo que os colegas não têm como estar em dois lugares ao mesmo tempo, que está ficando difícil esta situação. Por isso que os colegas estão reclamando e com razão. Yuri tem uma certa preocupação do pagamento sem lei. Salienta que o Supremo está se manifestando sobre estas questões, pois o  CNJ determinou pagamentos, diante do princípio da isonomia com o Ministério Público, mas já tem proposta de Súmula Vinculante, que o Juiz só pode receber o que tem previsão na lei, na LOMAN. Norma esclarece que Levandowiscky, em decisão monocrática, não acatou este pedido da AGU, que caísse esta isonomia. A dificuldade, hoje, da magistratura é que a LOMAN é de 1973 e a nossa Lei é de 1993, vinte anos depois, esta guerra da AGU, da OAB. As Associações tem trabalhado em conjunto em prol da paridade entre Magistrados e Promotores. Yuri salienta que o Supremo irá julgar e se entender que é só com lei não há outra escolha. Estava conversando com a colega Aliene e esta informa que o CNMP enviou para a Procuradoria Geral da Republica pedir a inconstitucionalidade do auxílio moradia de Sergipe.  A Presidente esclarece que não é só de Sergipe, pois na realidade, hoje, temos seis Estados que pagam. A AMPEB está com o pedido engatilhado, mas todos os Estados que pagam tem a previsão legal. O Mato Grosso e Mato Grosso do Sul  fizeram um acordo com o Governo e colocaram na Lei do Servidor do Estado. O CNMP está com o voto do Conselheiro Gonzaglia, que é contra, mas o CNMP não poderá declarar a inconstitucionalidade das leis estaduais. O que eles vão fazer é uma recomendação para que a Procuradoria da República entre com a ADIN para cada lei dos respectivos Estados. Sabemos que isto leva temo, enquanto isso todos recebem mais 20% de auxílio moradia. Agora, o único Estado que não paga auxílio alimentação é São Paulo. O Judiciário de São Paulo está pagando o auxílio alimentação e a Associação agora fez o requerimento. Várias Associações estão aguardando o resultado do Conselho para requerer o auxílio moradia. O que tem levado a todas estas discussões é que estamos há seis anos sem correção dos nossos subsídios. Gilberto Amorim Salienta que separa muito a questão do gerenciamento do pessoal de recursos humanos do Ministério Público, da falta de preenchimento dos nossos cargos com o direito individual de perceber a substituição, que é resultante da qualidade de nossos serviços prestados a comunidade, que são coisas completamente diferentes. No que diz respeito a substituição, entende que a Instituição tem dados suficientes de como calcular o custo, que pode pagar uma faixa de tempo nos recursos humanos e fazer uma simulação de quanto isso, no máximo ou no mínimo irá custar à Instituição. Se preocupa mais com a questão da estratégia, como a AMPEB e o foco central deve ser o nosso direito individual de perceber a substituição. Se o colega substitui duas, três Comarcas, isto é impossível, pois a qualidade de nosso serviço cai, fica ruim para a sociedade, o colega fica ansioso, porque não consegue atender a demanda, perde qualidade de vida, preocupado em responder a Corregedoria. Entende que a Corregedoria deve ser provocada, a fim de que informe qual a obrigação que cada um tem em substituir, o limite da substituição, indicando a carga horária, regular as matérias de urgência. Entende como uma falha de nossa Instituição. Depois vai analisar o estudo feito pela colega Janina, pois entende que o pagamento da substituição depende de lei. Saber quer o aprofundamento da Procuradoria na gestão desta questão. Qual o impacto orçamentário para a Instituição? Planejamento Fiscal, pois percebe-se que não se consegue preencher os cargos e dar aumento. Não é que o Estado da Bahia não tenha dinheiro, é porque se esbarra no limite legal da Lei de Responsabilidade Fiscal. Qual a preocupação do Estado da Bahia com a questão da substituição ao longo destes dois anos? Entende que deve haver mais ingerência política para a aprovação deste Projeto de Lei. Inserir neste Projeto o pagamento do retroativo destas substituições ao longo deste tempo. Embora esteja aberto, como sustentaria a ação judicial sem ter a fórmula do cálculo definida, embora haja previsão, deveríamos ter a previsão legal, pois com certeza o Estado está se locupletando do trabalho dos colegas ao estarem  substituindo. Investiria mais na gestão política do Projeo atual, podendo com a concordância dos colegas reduzir o percentual e inserir o dispositivo para pagamento do retroativo. Rita de Cássia – Promotora de Justiça de Senhor do Bonfim/BA. Passa a realidade da Comarca de Senhor do Bonfim, que possui quatro Promotorias de Justiça, onde tem uma Promotoria vaga desde o ano de 2011, que é uma substituição por prazo indeterminado, diante da paralisação dos julgamentos de promoção. Os colegas estão sofrendo muito com a substituição. O pagamento é uma questão de Justiça. Inclusive, na última reunião foi decidido que iriam fazer um mutirão para dar baixa nos inquéritos policiais desta Promotoria, que tem muitos processos e os inquéritos. É a favor do escalonamento do pagamento da substituição, por já ter vivenciado a substituição em quatro Promotorias Iniciais, quando estava em Macaúbas, é muito trabalho. Hoje, está em entrância intermediária e sabe que ela dá menos trabalho substituir o colega ao lado, como disse Sergio, do que ter que se deslocar para outra Comarca a 40/50 Km, para substituir outro colega. Por isso reafirma que é a favor do escalonamento e concorda que a ação não deve ser judicializada agora, pois temos que fazer, se possível, um novo Projeto de Lei, definindo o escalonamento e tentar a ingerência política junto com o Governo para a aprovação da Lei. Manoel Pinto esclarece que não passou nenhuma posição, mas que suscitou opções como forma de efetivar o Direito.  Norma entende a angustia dos colegas, sabe que os anos estão passando, fomos a Assembleia e acha que com a greve dos Professores o Projeto não será aprovado agora. Não tem outro caminho é levar o Projeto, gerenciar para a aprovação, como foi aprovada a elevação das Comarcas. Tem que ter a vontade política para a aprovação de uma lei. O estudo está sendo realizado. Se preocupa com a ação judicial, com a efetividade do Direito. Como conseguiu direitos como a PAE, auxílio alimentação sem a judicialização.  Foi necessário ajuizar a ATS para os aposentados e sócios contribuintes. Janina Sugere como forma de pressão para o Governador aprovar a lei, que deveríamos atuar na substituição só em matéria de plantão, o resto só depois de pagar. Entende que a greve ou parar de substituir não tem como, para não se responder administrativamente, pois a substituição é vista como um dever funcional. Presidente informa que estamos vivendo um momento difícil para o Ministério Público, sendo necessárias estas ponderações para ouvirmos a classe. Informa que tem ido a Brasília, estamos pedindo a correção da perda salarial dos subsídios, ainda não estamos pedindo aumento e não passa nada. Sequer hoje podemos discutir sobre uma possibilidade de greve, estamos com apenas trinta Promotores. Sabe que requer muito, porque os colegas sempre pedem. O Plantão hoje é um assunto tormentoso. O plantão é obrigatório, o CNMP já disse isto. Começou a problemática com o Ministério Público de Pernambuco, que começou a pagar o plantão. O CNMP disse que o plantão não pode ser pago. Depois os Estados que tem a lei como São Paulo, Minas e Rio de Janeiro eles mandaram também não ter a compensação, eles embargaram, foram até o Supremo, que decidiu pela compensação, diante da previsão legal para tal. O Judiciário começou a deferir a compensação, mas já tem juiz que tem mais direito a compensação do que férias, porque colocaram dois dias para cada dia de plantão. Tem colegas da Capital, que estão dando plantão no Domingo a noite e tendo que fazer audiência às 08:00 horas da segunda-feira. Bruno de Camaçari pediu providências. O colega Geraldo Agreli fez um estudo, que foi encaminhado à Procuradoria. Tem plantão da Infância e tem plantão comum. Há vários fatores. Vários colegas ligam e as solicitações são encaminhadas à Procuradoria. Semana passada a Secretária Ediene esteve na AMPEB para tratar sobre a questão do plantão, encaminhou as regras do Judiciário. Até agora, só tem compensação no Rio de Janeiro, São Paulo e Minas Gerais, que foram ao Supremo e têm previsão legal. Juliana Varela Promotora de Camaçari/BA Salienta que esta questão do plantão vem sendo discutida nas reuniões das Regionas e não temos uma regulamentação ampla sobre o plantão. Praticamente, em todas as nossas atas estamos pedindo a Procuradoria que regulamente o plantão, através de Resolução, delimitando a matéria de plantão, estruturação. Vai fazer um ano que o Judiciário baixou uma Resolução regulamentando o plantão, informando a matéria, permitindo a compensação, inclusive informando que os servidores funcionarão no plantão e hoje, sequer temos a possibilidade de um servidor no nosso plantão. O plantão é o Promotor e o Promotor. Na Capital também. Ressalta a sua angustia, esperava hoje um número grande de colegas, inclusive com a presença de colegas da Capital, que também estão insatisfeitos com o plantão. Norma salienta que Ediene passou que alguns Colegas da Capital estão desligando o celular no plantão da Capital e a Corregedoria do Judiciário está encaminhando para a Corregedoria do Ministério Público. Na Capital recebemos um celular da Procuradoria. Os Promotores Criminais sempre deram plantão em Salvador. Inicialmente, era a colega Lea Liberato, depois Isabel Adelaide e Wanda. Na administração de Dr. Wellington todos os colegas dão plantão. Vários colegas estão insatisfeitos. A AMPEB não pode garantir que não haverá punição aos colegas que não estão dando plantão. Juliana Salienta que a greve de ônibus não é motivo para a ausência de um colega, porque não andamos de ônibus e chuva também não justifica a ausência dos colegas. Questiona, até que ponto deveria este auditório estar tão vazio?  Acha que estamos acostumados a defender direito de terceiros e o nosso interesse deixamos que os outros decidam. Isto vem sendo discutido, não nos negamos a dar o plantão, acha que é necessário, mas temos que ter condições de trabalho. A realidade de Camaçari/BA é que não temos estrutura nenhuma para dar o plantão. O servidor não pode ser utilizado no plantão, segundo consulta de Feira de Santana/BA à Superintendente. Norma disse que soube a orientação do Sindicato era para que os servidores não dessem o plantão.  Juliana A Superintendência disse que poderia o servidor trabalhar no plantão, desde que houvesse aquiescência do servidor e o direito a compensação. O servidor tem direito a compensação e o Promotor não pode compensar? Foi feita uma reunião com os servidores de Camaçari?BA para saber quem tinha disponibilidade em dar plantão e nós promotores somos obrigados a dar plantão segundo a Resolução do CNMP e a nossa do Procurador Geral de Justiça. Como seria o plantão? Se em Camaçari/BA não temos segurança 24 horas, a Promotoria fica em um lugar perigoso. Recentemente, um Delegado foi morto. A Procuradoria foi oficiada, tendo sido colocada esta situação, inclusive a Superintendência e o Coordenador foram informados. Não existe possibilidade de extensão do contrato do vigilante, pois no final de semana funciona alarme. A Regional, mais uma vez, já oficiou a Procuradoria, informando que não tem estrutura, segurança para fazer o plantão. Precisamos ter um servidor, um vigilante, para abrir a Promotoria, receber os processos do Judiciário. Norma questiona se o Juiz está fazendo plantão? E o Ministério Público não está  falando nos processos? Juliana Afirma que o Juiz está fazendo o plantão, e quando o Juiz entra em contato os Promotores falam. Mas como ficar na sede do Ministério Público se não tem vigilante, não tem servidor. O processo chega ao Juiz através de oficial de justiça. Estamos oficiando a Procuradoria neste sentido, de nos dar a mínima estrutura necessária para fazer plantão. Na última reunião, tenhamos a possibilidade da extensão do serviço de motoboy Camaçari/BA e até hoje não foi viabilizado. Nós já demos várias sugestões, a colega Rosana Bianchi, na época, sugeriu a viabilidade de um plantão metropolitano, estando tudo documentado em ata. Inclusive, não tínhamos sequer um celular, era dado o celular pessoal. Agora, cada Regional tem um celular. Queremos dar o plantão, mas queremos a estrutura mínima de trabalho para ser feito isso e temos oficiado neste sentido. A segunda questão é a questão da compensação. Os juízes compensam, compensação esta prevista na Resolução, serão concedidos dois dias de folga compensatória aos juízes e servidores observada a alternância da escala, sendo vedada a substituição da folga compensatória de forma pecuniária. Quando o plantão for de 12 horas a folga compensatória será de um dia. Entendemos que não é a questão do pagamento e sim a compensação, porque é humanamente impossível você trabalhar a noite e já estar na Promotoria no outro dia trabalhando. Acha que  poderia ser regulamentada a compensação logo após o plantão, inclusive para evitar que a pessoa acumule para usar para prorrogar as férias ou licença prêmio, ficando muito tempo afastada. Acha que o plantão sendo no final de semana a folga deve ser na segunda feira, para uma recomposição do seu estado físico. Sabe que em outros Estados o CNMP já reconheceu, mas sabe que é uma garantia constitucional. Todos têm uma jornada de trabalho, descanso semanal remunerado. Nas Comarcas iniciais aonde ainda não funciona o plantão, o Promotor teria que ficar todo final de semana no plantão? Entende que deve ser instituído o plantão regionalizado, com estrutura para o plantão acontecer. Inclusive para evitar que os Promotores de entrância inicial fiquem sobrecarregados, mas isto precisa de uma regulamentação. Informa que inclusive a matéria do plantão foi regulamentada no Judiciário.  Norma salienta que o plantão é do Judiciário. Entende que devemos ir ao CNMP com base na Resolução dos Juízes, que estão tendo a compensação e nós não. Juliana Informa que entraram em contato com outras Regionais e tomaram conhecimento que o vigilante tem recebido o expediente de plantão, porque não tem servidor. Entende que o plantão está sendo feito de qualquer forma. Norma entende que o fato deve ser comunicado a Corregedoria, porque vamos receber a visita do CNMP. Juliana espera a visita do CNMP, porque acha que não somos obrigados a dar o plantão sem a mínima estrutura necessária. O Juiz tem oficial de justiça, tem o servidor, vigilante, tem tudo e nós não temos estrutura. Salienta que sabe que temos a obrigação funcional de dar o plantão, mas quer o mínimo de estrutura necessária. E isto está a cargo da administração. Norma informa que em Salvador, os processos chegam em nossas casas. Juliana Informa que em Camaçari/BA o Fórum fica fechado, onde vão ficar os Promotores? Onde vamos receber os processos? O Fórum fechado a Promotoria sem vigilante. Não se pode receber nas casas, porque não tem o serviço de motoboy. A Procuradoria já foi oficiada, a escala já está pronta, mas quer saber onde vai despachar os processos? Voltando a questão da compensação, volta a dizer que a base para o nosso requerimento deve ser a Constituição Federal, as normas que regem a questão do trabalho, as normas internacionais, porque nós não somos obrigados a trabalhar sem descanso. Sabe que não tem previsão na nossa lei orgânica, mas não vê como o CNMP não reconheça a compensação, é princípio constitucional. Não quer remuneração, mas acha que não temos que esperar uma alteração da lei orgânica para ter direito a compensação. Se necessário ir ao STF, não iremos perder nada, pois já não temos compensação. Acha que temos que questionar. Defendemos os direitos de todos e estamos sendo omissos com nossos direitos. Norma Compartilha o desabafo da colega. Gilberto salienta que já deu vários plantões, fez escalas e é claro que a situação da capital é diferente do interior e o tratamento tem que ser diferente. Na realidade, na capital ficamos de sobreaviso. Inclusive, por questão de segurança, não gostaria de receber processos em sua casa. Se é plantão temos que ter um lugar físico para ficar. A folga é indiscutível, qualquer empresa privada, em todos os setores de trabalhadores, em trabalho de 12 horas folga 24, quem trabalha 24 folga 48. Entende que a folga do colega que trabalhou no domingo de 20:00 às 08:00 horas deve ser imediata na segunda. Ele não pode sair de um plantão 08:00 horas e ir trabalhar, pois como pode não ter demanda pode ter. Já teve plantão com 3 e sabe de colegas que tiveram 30, inclusive com pedido de interceptação telefônica no meio, depende do plantão e quando termina 08:00 horas o plantão dele, não pode ir trabalhar, em lugar nenhum, tem que folgar imediatamente. É uma questão de direito trabalhista. Há uma limitação física, cansaço, tem desgaste físico e psicológico. Outra questão é a questão da escala. Inclusive, sugere ter uma escala uma vermelha e outra azul, a escala vermelha deve ser para finais de semana e feriados e a azul para os dias de semana, porque o impacto pessoal na vida dos colegas é maior ao ser escalado nos finais de semana, pois deixa de viajar, de dar assistência à família. Na escala vermelha se separa os grandes feriados, a exemplo de Natal, Reveilon, Carnaval. Quem for escalado para o Natal tem que esperar os outros 180 serem escalados para um grande feriado e só assim voltar a ser escalado quem já foi. Gostaria de registrar que deveríamos saber com grande antecedência a escala para planejar a sua vida pessoal. Sabe que ocorrem imprevistos, férias, necessidade do colega, tem que fazer substituições. Tem que haver uma sequência para todos saberem que o critério está sendo observado. Saber  que o colega que vem antes ou depois será sempre o mesmo, a não ser em um caso de férias ou um imprevisto qualquer. Quanto a parte operacional, a possibilidade de virtualizar o plantão já que o judiciário já está digitalizando os processos. Aí se perde a necessidade de um espaço físico específico, sem necessidade de deslocar os feitos, porque há uma perda de tempo e um custo envolvido. Seriamos acionado na forma digital, com a conveniência do colega, com o modem que a Procuradoria já forneceu e emitíamos nosso pronunciamento, nosso parecer na via digital. Entende que um investimento na parte operacional com este processo de virtualização, iria eliminar a necessidade do servidor, reduzir o gasto com motoboy e uma serie de problemas. Zé Vicente Deseja fazer algumas considerações sobre o plantão. Sabe que a situação do interior é mais complexa, porque na Capital o Promotor recebe o expediente em casa. A esperança com a digitalização dos processos na Capital vai melhorar bastante. Mas, o interior vai demorar e não tem solução concreta ainda. Quando estava na Secretaria Geral recebia colegas de outros Estados, também com enfrentamento da questão operacional do plantão. O primeiro ato do CNMP foi recomendar o plantão, mas não foi regulamentado em razão da diversidade do país, não dava para fazer. A Secretaria está enfrentando esta dificuldade, com situações tão complexas, que não dá para fazer um ato comum. Na Capital, quando estava na Secretaria eram os Promotores Criminais que faziam o plantão e alguns colegas que não negavam eram sempre sobrecarregados, pois sempre repetiam o plantão. Antes a demanda era menor. Com a nova lei que mudou a prisão em flagrante ficou insustentável. O plantão era dado pelo colega da capital, durante uma semana e trabalhando de dia, todos os colegas quando davam o plantão diziam que era a última vez. No último carnaval eu fiquei e no São João também. No Judiciário também, só quem dava os plantões eram os Juízes das Varas de Substituições e das Varas Criminais. Conversamos com a Corregedora do Criminal Dra. Mercês e lá o Tribunal, tal qual o Ministério Público, passou a dividir o plantão com todos os magistrados. Qual foi a solução quanto a questão do critério. Ninguém quer ficar no Carnaval, feriadão, qual a saída? A solução colocada no ato foi o critério de antiguidade para não haver preferência, excluindo os colegas que já tinham dado o plantão. A questão da compensação, já enfrentamos isso, porque o CNJ estava debatendo isto. E a questão do interior com jurisdição única, como fazer a compensação? Trabalha um mês e folga outro? Como o CNJ não regulamentou, o Tribunal colocou no ato. Norma informa que a compensação não está sendo concedida aos juízes do interior. Funciona como um banco de horas. Zé Vicente No ato da Portaria de 2009 veda a compensação. Como Norma sugeriu, talvez um novo procedimento administrativo junto ao CNMP. O problema é que temos o ato do CNMP vedando o nosso ato.  Questiono esta vedação. Hoje alguns Estados como São Paulo, Rio de Janeiro e Minas Gerais recebem em pecúnia, no valor correspondente a uma diária. Isto porque tem uma previsão legal da compensação por serviços extraordinários. Eles regulam como serviços extraordinários o serviço do plantão. O Rio de Janeiro questionou e o CNMP disse que não cabe compensação, mas como eles têm a previsão legal, não tinham o poder de declarar a inconstitucionalidade da norma, remetendo ao Procurador Geral da República para arguir a inconstitucionalidade. Então, hoje, o entendimento do CNMP é contrário a compensação, nem mesmo pecuniária. A questão da escala é terrível. No carnaval recebeu 60 expedientes de 08:00 às 18:00, os processos só chegaram às 16:00 horas. No aspecto da regulamentação foi usado o critério mais objetivo possível, que foi o de dividir entre todos os colegas da capital e sabe que no interior a situação é mais complexa e que temos que encontrar uma solução. Norma questiona se está havendo plantão nas Comarcas iniciais para Promotor e Juízes únicos? Zé Vicente Informa que o plantão é do Judiciário, há o ato do CNJ e o do Tribunal de Justiça, inclusive regulamentando a matéria subordinada ao plantão. A questão da Infância, que deveria ter um plantão específico e que não há esta regulamentação específica. Juliana salienta a questão da supressão dos prazos processuais em relação a questão da matéria do plantão. Por exemplo: a liberdade provisória, que temos prazo para nos manifestar, entende que temos que analisar a legalidade do flagrante e nos reservarmos para se manifestar sobre a liberdade provisória no prazo de lei. Porque há uma supressão da lei processual. No plantão de 12 horas, tem que falar em todos os pedidos em 12 horas, não há um prazo do Código de Processo Penal deem 12 horas. Quando antes eram cinco dias para falar. É uma determinação do CNJ, que pode ser questionada. Está ferindo os prazos do Código de Processo Penal. Entende que pode haver uma discussão mais ampla. Até para os Réus, está havendo uma violação ao princípio da isonomia, quem entra com um pedido de liberdade provisória na quinta feira vai esperar cinco dias e quem entra no plantão no sábado vai ter o processo dele decidido antes. Manoel Pinto salienta que tudo isto faz parte do processo evolutivo de aplicação do direito. Esta forma de trabalhar no plantão é nova. A era digital dos processos já chegou na Justiça do Trabalho e está cegando aqui também. A lei diz que a defesa deve ser apresentada na primeira vez que falar nos autos, na audiência, mas na era digital a defesa vai ser apresentada um dia antes, onde o Reclamante vai ter acesso a defesa, aos documentos, poderá desistir e entrar com outra. É uma consequência do processo digital, que vamos ter que enfrentar. Entende que valeria a pena formar uma comissão de Promotores que estão dando plantão para se enfrentar todas as questões do dia a dia, para se fazer uma discussão sobre o tema.  Roberto Gomes salienta que assim como Zé Vicente, passou pelo problema, chegou em Salvador, foi plantonista durante várias semanas. Trabalhava de noite. A demanda era menor. O sistema de hoje tem problemas e é uma boa ideia criar um grupo de estudo. É difícil exercer a atividade no dia subsequente. Talvez a discussão seja a forma da compensação.  O Judiciário falhou nisso. Podemos colocar que no dia subsequente ao plantão, o substituto deve atuar, quem deu o plantão não precisa trabalhar. A questão é uma situação física de descanso. É este tipo de enfrentamento. Ou um banco de horas, vamos ver o que pode ser feito. A questão do motoboy para Camaçari. Nem todas as cidades têm o serviço do motoboy, ou um serviço idôneo. A ideia de ter um espaço físico no Ministério Público para ocorrer o plantão, cedendo o espaço o Promotor vai? Ou vai ser o espaço físico e motoboy. Afirma que temos muito que discutir, porque a questão é nova. Temos que fundamentar que não é caso de plantão, às vezes entram no plantão para fugir do prazo. Tiago Quadros salienta que estes temas já vem sendo discutidos nas Regionais, inclusive registrado em atas, que foram encaminhadas para a Corregedoria e Procuradoria Geral. Nas reuniões de Coordenadores de Regionais elaboramos um documento, inclusive regulamentando a matéria de plantão, os prazos. Tudo já foi sugerido. Já se tem muito material sobre as falhas do plantão. Hoje, talvez, seja o momento de se realizar esta adequação com este material. Márcio Fahel entende a angustia de Juliana e de vários outros colegas. É a angustia de quem passa ou passou pela Administração. Não é algo novo. Temos dois atos normativos, o principal de 2009, no artigo 6 diz que Procuradores e Promotores do Ministério Público não usufruirão de compensação para os dias em que forem escalados para atuar em regime de plantão. Simplesmente, porque era o entendimento do CNMP, o que se imagina que ainda seja, esta é a primeira dificuldade. Vicente vivenciou esta dificuldade, quando estava na Secretaria. Quando entrei, nós publicamos uma instrução normativa para o plantão da Capital, que entendíamos que não poderíamos estender ao interior, porque cada localidade tem uma distinção, sendo muito complexo. Traz algumas informações, que irá disponibilizar para a AMPEB via meio eletrônico, para que os colegas tenham acesso a isto. Quando estava na Secretaria se teve a necessidade de avançar, mas estando próximo ao período eleitora, não tínhamos paz para os avanços. Em meados de março/abril Ediene assumiu a Secretaria e encaminhou ofícios aos colegas, datados de 13/04, aos Coordenadores das Regionais, pedindo sugestões para o plantão, muitas já vieram e preparou uma síntese com a realidade de cada regional. Vai passar este material para a AMPEB e pede para ser disponibilizado aos colegas, até para que tenham conhecimento da complexidade do assunto. Algumas questões já estão mais claras, a nossa atuação é incidental. O plantão é regulamentado pelo Judiciário. A matéria que cabe no plantão na Bahia está na Resolução n. 06/2011, que repete a Resolução n. 71 do CNMP. Na instrução normativa publicada no Ministério Público tem muito da Resolução do Judiciário. Só fugimos em um aspecto, porque lá quem gere o plantão é a Corregedoria e nós optamos por colocar no âmbito da Secretaria. Isto por reconhecer as limitações, as dificuldade, pois colocar sob a gestão da Corregedoria iria angustiar ainda mais os Promotores. Os colegas apresentam inúmeros questionamentos, que também foram sintetizados por Ediene e também será encaminhado a AMPEB. Por fim, gostaria de colocar que alguns colegas ainda indagam sob a possibilidade jurídica de serem designados Promotores para o plantão e alguns correlatos. No ano passado, no final do ano, o colega Paulo Gomes apresentou no CNMP um pedido de controle sobre o nosso plantão, inclusive alegando que feria o princípio do Promotor natural. Já houve decisão final, já publicada, reconhecendo a legalidade integral do regulamento do nosso plantão. Isto não quer dizer que achamos que está bom. Embora, na Capital seja um pouco mais fácil a sua exequibilidade, não precisamos de servidor, recebemos os processos em casa e o processo é devolvido sem dificuldade, mas, no Interior, é, hoje, onde reside a dificuldade. Chegou o momento para uma definição. Salienta que a AMPEB é fundamental nesta análise do que os colegas apresentaram como sugestões. Vamos tentar fazer uma normatização, que reconheça as reais particularidades de cada Regional, tendo que enfrentar alguns problemas, nos limites do entendimento do CNMP, pois, nem tudo que queremos fazer, nós conseguimos. Estou momentaneamente na Administração, terça à noite estava de plantão, quarta feira tivemos uma reunião do PAC pela vida, com presença do Governador lá no CAB e cedo estava no CAB. Todos nós estamos sacrificados e buscamos uma solução, no sentido de reconhecer as deficiências. Wellington não diz que está tudo bom, sabemos que tem muita coisa para melhorar. Temos dificuldades, não são novas, não é desculpa, temos que enfrentar e esta capacidade a AMPEB está tendo e sempre teve, de enfrentar, de ampliar e cobrar um resultado, é importante. Um grande salto está sendo dado e com a participação dos colegas. Acha que estamos na trilha para encontrarmos uma decisão favorável para todos Suzila Promotora de Ibotirama. Salienta que  não se escusa de dar o plantão, mas entende que este assunto deve ser discutido a fundo em cada Regional, porque a questão do interior é de extrema complexidade. Assim como a colega não tem como ir sozinha, abrir a Promotoria e despachar os processos. Norma questiona se o juiz está dando o plantão em Ibotirama? Suzila informa que o Juiz assumiu recentemente, está se organizando para implementar. Norma salienta que tem estudo das coordenadorias de Regionais, que pode disponibilizar novamente para todas as Regionais, pedindo novas sugestões para se encaminhar a Secretaria ou o CNMP, porque a angustia do interior e das Comarcas da Região Metropolitana é a questão do plantão noturno, por falta de segurança. Suzila sugere uma reunião com todos os Coordenadores para discutir estas particularidades. Luciana informa que Camaçari é uma das poucas Comarcas que não tem contrato de vigilância 24 horas. O CNMP está vindo para a Bahia. Salienta que já estão com o plantão nos finais de semana. Existe a preocupação neste sentido. Tem a questão da compensação que será discutida. Estamos, neste momento, pedindo que a Procuradoria dê a estrutura mínima para dar condições de trabalho, inclusive verificar a possibilidade do servidor, para dar o plantão. Não entende como o Promotor é obrigado a dar plantão e não tem o respectivo servidor para atuar. Pede de público uma prioridade da Procuradoria em relação a este assunto. Salienta que já tentaram agendar uma reunião com o Procurador Geral, sabe que a agenda dele é cheia, mas não conseguiram viabilizar a reunião para discutir o tema de forma mais ampla. Roberto Gomes salienta que as diferenças são enormes, onde tem poucos Promotores são poucos servidores. Concorda que a colega tem razão da necessidade da reunião entre as Regionais, porque a solução não pode ser idêntica, porque o que serve para um lugar não vai servir para outro. Não se pode criar uma regra geral, porque não vai resolver. Tem que se observar as peculiaridades de cada região. Rita informa que questionou ao Juiz sobre a implantação do plantão na Comarca e o mesmo disse que enquanto o Tribunal dele não lhe pagar por 24 horas de trabalho não irá trabalhar por 24 horas por dia 365 dias do ano.  Não é só a questão da estruturação é a questão de se questionar, como disse Juliana, até no STF, até que ponto este plantão implantado pelo CNJ é constitucional e preserva os direitos humanos, porque na verdade estamos sendo reduzidos à condição de escravo, na medida em que se está cobrando o trabalho do Promotor, do Juiz e do servidor público sem ter a mínima condição. Uma Comarca de entrância inicial, que só tem um Promotor e um Juiz eles irão trabalhar 24 horas por dia 365 dias por ano? Não existe. Sugere o cargo de Promotor Plantonista. Norma informa que já temos uma ata da reunião com os coordenadores de Regionais, que fora encaminhada a Procuradoria. Quando o Tribunal edita a Resolução a classe volta a questionar. Na realidade, o que Camaçari inicialmente pontuou foi a questão da compensação, como Geraldo Agrelli aqui da Capital também. Em Salvador, outra questão é que os Promotores das Varas Cíveis e de Família não querem dar o plantão, porque tem mais assunto criminal. Para a AMPEB existem interesses conflitantes entre associados e estamos estudando, porque tem aspectos com repercussão geral. Manoel Pinto conclui que como advogado também dá plantão 24 horas. Salienta que o bom é que todos estão com disposição para fazer o plantão, com estruturação, com um ordenamento de como vai acontecer o plantão, porque com tudo que se falou aqui, dá para pegar um pouco, com a CLT, que obriga ter no mínimo 11 horas de intervalo de uma escala para outra. Como vou trabalhar no plantão até 08:00 horas e voltar ao trabalho? Norma informa que quando o colega Paulo Gomes levou a questão do plantão ao Conselhão disse que pelo que conhece o CNMP, iria dizer que o plantão é legal e não deu outra. Hoje, para se ir ao Conselho tem que se trabalhar o Conselho. Manoel Pinto entende ser necessária a lista de reinvidicações de cada Regional, com suas próprias necessidades para se encontrar uma linha intermediária que venha a contemplar a todos. Entende ser necessária uma melhor normatização do plantão, em face das reivindicações trazidas ao conhecimento, já incorporando estas necessidades, porque no Ministério Público o ato que instituiu o plantão é anterior ao ato da magistratura e posteriormente veio outro ato do Ministério Público que não vem a criar uma normatização. É o ato normativo 001, que disciplina o anterior, deixando claro que não pode haver a compensação, o que há hoje de maior discrepância com o que existe no Ministério Público e a Magistratura em relação ao ato é que lá, há expressa previsão da permissividade da compensação. Não se está discutindo como implementar o ato de compensar. Afirma que enquanto no Ministério Público se tem um ato normativo que institui e disciplina o plantão dos Procuradores e Promotores de Justiça, onde em seu artigo 6  estabelece não ser possível se usufruir da compensação, sendo que este ato é de 18/12/2009. No Judiciário, a Resolução n. 06 é de junho de 2011 e no Ministério Público veio a Instrução Normativa n. 01 de agosto de 2011, normatizando o ato 14, repetindo a não permissividade da compensação e a norma dos juízes é expressa no parágrafo único do artigo 8 que serão concedidos dois dias de folga compensatória por dia de plantão for de 12 horas a folga compensatória será de um dia. Entende que há esta necessidade de adequação da norma, porque não é que tenhamos a obrigação de seguir as regras implementadas no Judiciário, mas serve como elemento, porque, assim como lá, nós também temos que fazer o plantão. Esta é a única divergência das normas que está existindo. Este elemento é o que destacou o colega Paulo Gomes, quando foi ao CNMP, como se pode fazer esta compensação? O CNMP disse que depende de lei e o Judiciário que o regime de compensação é por Resolução. A AMPEB insistentemente pede a intervenção para que isso seja resolvido. Em vários Estados como Paraíba, Acre, Goiás, Ceará, Amazonas, Santa Catarina, Roraima, Alagoas, Sergipe, Rio Grande do Sul, Mato Grosso, o Conselho está sendo bem firme em não discutir a regra da substituição, mas deixa bem claro que se não tem previsão legal, não se permite a compensação. E, em conformação desta posição, que este acórdão do CNMP é idêntico para todos os Estados. Também foi idêntico para São Paulo, Rio de Janeiro e Minas Gerais, só que estes três Estados entraram com Embargos de Declaração deste acórdão e disseram que tem a lei que permite isso e estes três acórdãos foram modificados para dizer o que realmente mantem a postura, mas diante da lei própria que permite a compensação a posição é revista para garantir a compensação diante da previsão legal. Toda a discussão aqui iniciada de compensação, estrutura, é necessária para dar condição de implementação da atividade. Ou seja, toda esta situação ela precisa de mais discussão de abordagem para ver a melhor forma de se chegar ao assunto. Mas não se pode perder de vista que a questão do princípio da legalidade, da vinculação da norma é bem forte na postura do CNMP. Norma sugere um Projeto de Lei, discutido com os Coordenadores à própria Procuradoria, pois não haveria tanto problema como o da substituição para a aprovação imediata, tendo em vista que não há impacto financeiro. Vai ser uma solução mais rápida. O CNMP, quando tivermos a lei, o máximo que poderá fazer é encaminhar para a Procuradoria da República para entrar com uma ADIN e ainda não se entrou, por no Rio de Janeiro, São Paulo e Minas Gerais eles estão com a compensação. Esta Assembleia é para ouvir os colegas, as reivindicações, tudo está sendo gravado. Sabe que todos estão vivendo um momento de angustias e insatisfações. Manoel Pinto volta a abordagem inicial: judicializar uma situação, até que ponto é bom? Podemos buscar outros mecanismos. Roberto Gomes salienta que a questão a ser enfrentada, que nós chamamos de compensação, seja em um dia, dois dias, mas o que queremos é uma recomposição física. Talvez tenhamos que repensar o nome de “compensação”, a maneira como enfrentamos o problema, talvez não seja simpática. Manoel Pinto esclarece que em alguns Estados dos Estados Unidos da América, quem é contratado para trabalhar 40 horas tem sua autonomia de vontade para fazer a sua escala de trabalho, porque sabe que foi contratado para trabalhar 40 horas semanais. Estamos confundindo o que é compensar, é uma compensação do que foi trabalhado, não é imediato a tantas horas. Norma encerra a Assembleia, salientando que estamos com 14 colegas presentes, no momento, esperávamos um maior número de colegas, diante das reclamações que a AMPEB recebe. Salienta que o Promotor não pode ter receio de dar a sua opinião. O CNMP está sendo muito legalista, está pedindo lei para tudo. As associações estão em constante luta. A Corregedoria começa a cobrar, temos que defender os colegas e é uma situação de grande angustia. Esperava hoje aqui Agrelli, Bruno, vários colegas. Todos sabem que é um problema de difícil solução. Quando a Administração disse que todos os colegas da Capital deveriam dar plantão, a área criminal gostou, mas houve a queixa do outro lado. Existem outros problemas, quem vai visitar Delegacia, presos provisórios. Hoje, com a escala do plantão temos a angustia do interior, porque todos sabem que irão ter que dar o plantão e o problema está nas Comarcas com jurisdição única, com um Juiz e um Promotor. Acham que a solução seria uma escala de plantão Manoel Pinto salienta que a norma disciplina a matéria do plantão, o que de fato deve ir e acabar no plantão. Norma apresenta Dr. Márcio, outro advogado da AMPEB, para somar na questão tributária. Norma salienta que outros seis colegas serão notificados e não podemos esquecer o prazo de cinco dias para Embargar, do contrário será Recurso direto. Manoel Pinto salienta que ao receber o ato defesa, com a decisão Recurso ao CARF com julgamento em Brasília. Zé Vicente informa o site COMPROTE, onde podemos ter conhecimento do andamento dos processos. Manoel Pinto volta a afirmar a sua preocupação, pois quando recebemos a notificação de Brasília o prazo é curto, só são cinco dias para os Embargos. A Presidente agradece a presença de todos e declara encerrada a Assembleia e mandou que se lavrasse a presente ata que depois de lida e aprovada vai assinada por mim Silvana Brito Suarez, secretaria nomeada e pelos membros da Diretoria presentes.
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